
 

               Estado de Santa Catarina 

                         Município de Quilombo 

   Secretaria Municipal de Saúde  
 

 

 
              PROCESSO LICITATÓRIO N. 69/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 24/2023 

 

 

CONTRATO ADITIVO N. 44/2023. 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR N. 43/2023. 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR 

N. 43/2023, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO E A EMPRESA 26.744.915 

MARCIONEI SARTOR NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 

N. 8.666/1993, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N. 123/2006 

(ME EPP), DECRETO MUNICIPAL N. 210/2009 (SRP), 

DECRETO FEDERAL N. 7.892/2013 (SRP) E DECRETO 

FEDERAL N. 10.024/2019 (PREGÃO ELETRÔNICO) E 

DEMAIS NORMAS VIGENTES. 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Superior N.43/2023 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 13.886.006/0001-50, com sede à Rua Joaçaba, S/N, Quilombo/SC, 

CEP: 89.850-000, neste ato representado por sua Secretária de Saúde, Senhora Rosangela Toazza, 

brasileira, residente e domiciliada na Rua Santo Angelo nº 155,  Centro, Quilombo-SC, portadora da RG 

nº 2995441 e CPF nº 023.894.409-32, denominada para este instrumento particular de CONTRATANTE 

e do outro lado 26.744.915 MARCIONEI SARTOR pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

26.744.915/0001-03, com sede na Avenida Coronel Ernesto Bertaso, Nº 335, Centro, Quilombo-SC, 

representada neste ato por MARCIONEI SARTOR,  inscrito(a) no RG 47343333 SSP-SC e no CPF 

049.132.049-39, denominada para este instrumento particular de CONTRATADO, tem justo e 

contratado a prestação de serviços, conforme as cláusulas e condições estabelecidas, mediante seleção 

através de Processo Licitatório n.69/2023 Pregão Eletrônico para Registro de Preço n. 24/2023, 

observadas as normas e disposições legais estabelecidas pela Lei Federal n. 8.666/93 e demais normas 

pertinentes: : RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 43/2023 para 

fazer constar as seguintes alterações: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Tem por objeto o presente Termo Aditivo, a alteração do veículo apresentado no ato da sessão 

pública, veículo: SPIN 1.8L AT ACT7, PLACA QJN8D94, RENAVAN 01192243061, para o novo 

veículo:   SPIN 1.8L AT LTZ, PLACA QPQ4834, RENAVAN 01172791250, onde o mesmo prestará os 

serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 



CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

2.1. O presente termo aditivo decorre de solicitação da empresa, Parecer Jurídico nº 178/2023/DT da 

Procuradora Assistente Diana Tibolla OAB SC 53.323 e Despacho nº 05/2023 da Secretária Municipal de 

Saúde, exarados nos documentos anexos, e encontra amparo legal no art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Excetuadas as alterações introduzidas pelo presente Termo Aditivo, as demais cláusulas, itens e 

condições contratuais estabelecidas através do Contrato Administrativo nº 43/2023 de 02/08/2023, 

firmados entre as partes acima qualificadas, permanecem em pleno vigor. 

 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

                         

Quilombo, 16 de Agosto de 2023. 

 

 

 

__________________________________                          _____________________________ 

               ROSANGELA  TOAZZA                                                    MARCIONEI SARTOR 

       Secretária Municipal de Saúde                                                      Sócio Administrador  

                CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                       _____________________________ 

Nome:                                                                   Nome:  

CPF:                                                                     CPF:  
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Estado de Santa Catarina 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO 

EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N.: CONTRATO ADITIVO Nº 44/2023 – PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N. 43/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO 

Contratado (NOME): 26.744.915 MARCIONEI SARTOR 

Contratado (CNPJ): 26.744.915/0001-03 

Objeto: Substituição de veículo. 

Vigência:  Até 02/08/2024. 

Licitação: Processo Licitatório n.69/2023 Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço n. 24/2023 

 

QUILOMBO, 16 de agosto de 2023. 

 

 

Rosangela Toazza 

Secretária Municipal de Saúde  

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 


